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Prezados Senhores (as), 

 

O Programa REDD+ Early Movers (REM) é um mecanismo financeiro que remunera as 

jurisdições que conseguiram reduzir a taxa de desmatamento ao longo dos anos. Tem como 

principal objetivo a valorização da floresta em pé, pretendendo fomentar o desenvolvimento 

sustentável e gerar aprendizados até que um mecanismo global de REDD+ seja operativo. 

 
A gestão do Programa é compartilhada entre o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 

(FUNBIO) e a Secretaria de Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso (SEMA-MT). O 

FUNBIO, na sua função de Agente Financeiro, é responsável pela gestão financeira do 

Programa, contratações de compras/aquisições e lançamentos de editais para seleção de parceiros 

executivos em cada Subprograma a implementar, de acordo com as determinações da Estratégia 

de Repartição de Benefícios (ERB). A SEMA-MT é a Entidade Executora e responsável pela 

gestão técnico-administrativa do Projeto, gerindo o arranjo institucional local em MT para a 

consecução do Programa.  

 
Como gestor operacional do referido projeto e em decorrência da necessidade de 

contratação de serviço Pessoa Jurídica para execução de serviços de comunicação, 

planejamento de marketing, audiovisual, cobertura, publicidade e propaganda, o Funbio 

solicita sua melhor proposta para a execução dos serviços, conforme detalhado abaixo.  

 
Este processo de seleção tem por base as regras operacionais do Funbio, com base 

nos princípios da moralidade, eficiência, economicidade, impessoalidade e publicidade 

que se encontram disponíveis em nosso site. 

 

1. Objeto 

A presente especificação tem por objetivo a contratação de serviço de pessoa jurídica para 

execução de serviços de comunicação, planejamento de marketing, audiovisual, cobertura 

publicidade e propaganda para atender as demandas do Programa REM MT. 

 

 

Abaixo, foi realizada uma descrição dos serviços previstos, contendo a especificação, 

dimensões e quantidades, sendo que o maior detalhamento dos serviços está descrito no 

Anexo I. 
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2. Documentação que disponibilizamos 

Documento Anexo 

Especificações Técnicas n° 2023.0620.00061-2 Anexo I 

Modelo detalhamento qualificação do proponente Anexo II 

Planilha de preço por produto Anexo III 

Ficha de cadastro Anexo IV 

Modelo para detalhamento da qualificação e experiência da equipe 
tecnica 

Anexo V 

 

3. Pedidos de esclarecimentos complementares 

Pedidos de Esclarecimentos complementares poderão ser solicitados até a data de 

18/09/2023. As perguntas deverão ser direcionadas exclusivamente por e-mail para 

flavio.miguel@funbio.org.br com cópia para uocompras@funbio.org.br. O título do e-

mail deve ser obrigatoriamente “Questionamentos – REM-MT - Carta Convite 

762/2023 – Agência de Comunicação PJ”. 

O Funbio prestará os esclarecimentos, se houver, até a data limite de 21/09/2023. 

  
4. Apresentação da proposta: Formato e data   

A proposta de preço deve ser enviada por Correios/empresas de logística ou entregues 

em mãos, em envelope fechado/lacrado, com data limite de CHEGADA ao Funbio 

no dia 28/09/2023, no horário comercial (09:00h às 18:00h). 

O endereço de entrega é: 

 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – Funbio 

Rua Voluntários da Pátria, 286, 5º andar  

Botafogo– Rio de Janeiro – RJ CEP: 22270-014 

Em atenção da Unidade Operacional de Compras – A/C Flávio Miguel 

 
A informação constante do envelope externo deve ser: 

Carta Convite nº 762/2023 – Proposta – Agência de Comunicação PJ – REM MT 

e escrito Favor não abrir o envelope. Favor identificar empresa remetente.  
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Obs: É de responsabilidades das proponentes que as propostas sejam entregues no 

Funbio, até a data limite informada, independente da forma de envio ou entrega. 

 
 

4.1.  Proposta de Preço 

A Proposta de Preço deverá estar em envelope lacrado no interior do envelope 

externo e com o seguinte dizer: Proposta de preço – Agência de Comunicação 

PJ – REM MT + empresa remetente. 

 
A proposta de preço deverá seguir o roteiro abaixo: 

 

a) Carta de apresentação da proposta de preço assinada pelo representante 

legal da empresa / instituição, endereçada ao Funbio, referenciando à Carta 

Convite nº 762/2023, contendo: 

i.   A descrição do objeto da Proposta; 

ii.  Que foram considerados todos os dados e informações contidos nesta Carta 

Convite e seus anexos para a formulação da proposta; 

iii. O valor total da proposta, informando que estão inclusos todos e quaisquer 

custos necessários a completa execução do serviço, inclusive impostos, taxas, 

frete, seguros, etc.; 

iv. Validade de proposta de 75 (setenta e cinco) dias. 

 

b) Experiência da proponente (Portfólio) 

Apontada através dos trabalhos realizados pela empresa e preenchidos 

conforme modelo padrão – Anexo II, de forma a facilitar a avaliação prevista de 

qualificação para realização e execução dos serviços com pelo menos 03 (três) anos 

de experiência em serviços da mesma natureza. Experiência em campanhas e 

propagandas institucionais, preferencialmente, na área ambiental e atendimento 

governamental, apresentando trabalhos já realizados para o setor público ou privado. 
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A empresa deve oferecer uma equipe mínima necessária para execução dos 

serviços, composta por profissionais multidisciplinares da grande área de comunicação: 
jornalistas, editor de áudio, locutor, editor de vídeo, publicitários (arte e social mídia), 
redator, roteirista, cinegrafistas e coordenador dos serviços, conforme indicado na 
tabela 1, inserida no item 3 – Escopo dos serviços. – preenchidos conforme modelo 
padrão - Anexo V 

 

c) Planilha de preços, por cada produto conforme descrito na Especificação 

Técnica e o preço global com impostos, conforme anexo III; 

 

d) Declarações 

• Declaração de inexistência de qualquer fato impeditivo a sua participação nesta 

seleção.  

• Declaração assinada pelo representante legal da empresa / instituição, de que 

os profissionais indicados em suas propostas, se comprometem com a execução 

e entrega dos serviços até o final do mesmo/prazo do contrato. Em caso de 

necessidade de substituição no período de execução dos serviços por motivos 

de força maior, a empresa / instituição se compromete a garantir a entrega do 

serviço até o findo contrato; 

 

• Ficha de cadastro PJ, conforme Anexo IV. 

 
4.2.  Documentação de habilitação Jurídica:  

 No caso de empresas / os documentos da habilitação jurídica serão 

solicitados por e-mail apenas para empresa vencedora. 

• Contrato Social / Estatuto Social / Procuração dos representantes legais; 

• Ata de eleição dos representantes legais (se for o caso); 

• Cópia da identidade e CPF do(s) representante(s) da empresa/instituição; 

• Cópia do CNPJ; 

• Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do município da sede do 

licitante; 
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• Prova de Regularidade Fiscal perante à Secretaria da Receita Federal e a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  

• Prova de Regularidade Fiscal perante o município de sua sede; 

• Certidão Negativa de Falências e Recuperação Judicial; 

• Certificado de regularidade perante o FGTS; 

• Certidão perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

No caso da ausência de algum documento de habilitação, deverá ser encaminhada 

justificativa que será submetida à Assessoria Jurídica do Funbio para parecer. 

Dependendo do parecer, a empresa / instituição poderá ser desabilitada. 

 

5. Forma de Seleção 

A seleção da consultora será feita baseada no menor preço da proposta, desde que 

atenda integralmente todos os produtos/serviços, conforme o Anexo I – Especificações 

Técnicas. 

 

6. Preço 

O valor total da proposta deve ser apresentado em reais (R$) e nele deverão estar 

inclusos todos e quaisquer custos necessários à execução do serviço conforme 

solicitado no TdR, bem como todos e quaisquer encargos, impostos, seguros, frete e 

outros. 

O valor de contratação tem limite pré-aprovado. 

Todo e qualquer custo relacionado à elaboração e envio da proposta é de 

responsabilidade do Proponente. O Funbio não está obrigado a aceitar qualquer 

proposta apresentada e se reserva o direito de cancelar o Processo de Seleção a 

qualquer momento anterior à assinatura do Contrato, sem incorrer em quaisquer 

responsabilidades perante a Proponente. 
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7. Validade de proposta 

A proposta deve ser válida por 75 (setenta e cinco) dias, contados a partir da data da 

apresentação.  

 

8. Resultado da seleção 

O Funbio entrará em contato com a empresa vencedora para solicitar o envio da 

documentação de habilitação jurídica, para as demais será informado, através da 

nossa plataforma de compras. Caso a empresa vencedora não apresente a 

documentação dentro do prazo estabelecido, o Funbio entrará em contato com a 

segunda colocada, e assim por diante. 

 

9. Contrato 

O contrato será firmado por preço global entre a organização vencedora e o Fundo 

Brasileiro para a Biodiversidade e o pagamento será por entrega do produto/ou parte 

dele. 

 

 
10. Forma e Prazo de Pagamento 

Os pagamentos serão feitos em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 

recebimento, no Funbio, do produto aprovado, do documento de cobrança (nota fiscal, 

fatura) e do Termo de Recebimento e Aceite, documento emitido pelos representantes 

da equipe técnica atestando a aprovação dos produtos. 

 
 
11. Faturamento 

O prestador do serviço contratado deverá emitir e encaminhar as notas fiscais-fatura ao 

FUNBIO - Fundo Brasileiro para a Biodiversidade, sito à Rua Voluntários da Pátria, 286 

- 5º andar, CEP 22270-014 - Rio de Janeiro – RJ, CNPJ: 03.537.443/0001-04, aos 

cuidados da Gerência de Contratos, suzana.ramos@funbio.org.br; 

contratos@funbio.org.br 
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Favor acusar recebimento dessa carta convite, por e-mail para 

flavio.miguel@funbio.org.br com cópia para uocompras@funbio.org.br. 

 
Estando à disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos seu contato, o 

mais breve possível. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Flávio Miguel 
UO ComprasTel. (21) 2123-5300 
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